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LEI NQ. R6.  

 

 

Autoriza O Poder Executivo a firmar 

Convênio com o Governo do Estado de 

Minas Gerais. 

A Cara Municipal de Frei Iriocncio, por seus represen-' 

tantes decreta e eu, em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

Art. l - Fica o Poder Executivo autorizado a firmar com,' 

o Govrno do Estado de Ninas, Convênio para monutenço rio Nunicpio, de Es-

colas Rurais, tudo dentro dos termos de decreto n2 8e19. de  5 de fevereiro 
de 1.965. 

Art. 2 - Revogadas as disposiçoes em contrario, este de-' 

ereto entrará em viror na data de sua pub1icaço. 

Câmara Nunicipal de Frei Inocncio, 25 de março de 1.966. 

a) Francisco Ferraz dos Santos - Presidente 

a) Amintas Caetano da Silva - Vice - Presidente. 

« 	03 po(er emana 40 po&'d 6 •tfl sem nome à exerviJO » 


